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CONTRATO N° 102/2023 

 

ID CidadES Contratação nº 2023.036E0700001.01.0037 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023  

Processo n° 00020/2023, de 02 de janeiro de 2023 – GABINETE DO PREFEITO; 

00040/2023, de 03 de janeiro de 2023 – SEMAS SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

00100/2023, de 05 de janeiro de 2023 - SEMED SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 

Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, 

Senhor Vander Patrício, doravante denominados CONTRATANTES e, de outro lado, a 

empresa CHEAP SERVIÇOS DE TURISMO LTDA, CNPJ Nº 46.767.532/0001-50, 

estabelecida na Av. Santos Dumont, n° 2456 - Sala 907, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 

60.150-162, neste ato representado pelo Sr. Gabriel Damasceno Herculano, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato conforme Processos e 

Pregão supra referidos, tudo de acordo com a Lei nº 10.520/02, Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa para a prestação de serviços de Agenciamento de Viagens 

Aéreas, compreendendo os serviços de reserva, emissão, marcação, remarcação, 

cancelamento e reembolso de bilhetes de passagens aéreas nacionais, na modalidade 

fixa por taxa de transação (transaction Fee), visando atender às necessidades das 

secretarias requerentes, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no 

Anexo I deste CONTRATO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

2.1 - O presente contrato subordina-se às legislações supracitadas, bem como a todos os 

atos constantes do processo administrativo já referenciado, inclusive a Proposta de Preços 

formulada pela própria contratada que passam a fazer parte integrante deste contrato como 

se transcrito estivesse para todos os fins de direito. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 - Sobre os valores pagos a título da realização de serviços, será deduzido o 

percentual de taxa fixa de 10,00% (dez por cento), apresentado por ocasião da 

apresentação das propostas, perfazendo o valor global do presente contrato, estimado 

em R$ 66.600,00 (sessenta e seis mil seiscentos reais). 

3.2 - O valor percentual relativo à taxa será fixo e irreajustável, durante vigência do 

contrato e suas possíveis prorrogações. 

3.3 - de acordo com a proposta vencedora, ora Contratada. 

3.4 - No preço contratado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes ao 

fornecimento dos materiais tais como, despesas administrativas, salários, contribuições 

sociais, embalagens, transportes, cargas, descargas, seguros, impostos, bem como 

quaisquer outros tributos de natureza fiscal, parafiscal, nacional ou internacional, 
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observadas com as condições estabelecidas neste CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 - O início de vigência da presente contratação dar-se-á a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao da publicação do seu extrato na imprensa oficial, encerrando-se em 31 

de dezembro do ano corrente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados após a execução do serviço e mediante o 

fornecimento à Prefeitura Municipal de Itarana/ES de nota fiscal, bem como os 

documentos de regularidades fiscais e tributárias exigidas para a habilitação no 

procedimento licitatório.  

Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 

processamento e pagamento nas seguintes formas:  

a) 03 (três) dias úteis, fora o dia da emissão da passagem, para usufruir das tarifas 

promocionais e descontos oferecidos pelas Companhias aéreas, condicionado ao 

pagamento à vista;  

b) 10 (dez) dias, fora o da emissão da passagem, para os demais casos.  

5.1.1 - O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal e tributária por 

parte da empresa vencedora.  

5.1.2 - A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados nos 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

5.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

5.3 - Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto que 

modifique as informações registradas no pregão, deverá ser comunicado a Prefeitura 

Municipal de Itarana/ES, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade 

competente.  

5.4 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  

5.5 - A Prefeitura Municipal de Itarana/ES poderá deduzir do pagamento importâncias 

que a qualquer título lhe forem devidos pela empresa contratada, em decorrência de 

descumprimento de suas obrigações.  

5.6 - É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

6.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

a) 010001.0412200022.002 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE. 

33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO. Ficha: 008 – Fonte: 

150000000000. 

b) 070001.0812200092.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA. 
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33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO. Ficha: 0166 -  Fonte: 

150000000000. 

c) 070001.0812200092.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA. 

33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO. Ficha: 0166 -  Fonte: 

266000009999. 

d) 070001.0824400092.041 - MANUTENÇÃO DO BOLSA FAMÍLIA. 33903300000 - 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO. Ficha: 0210 -  Fonte: 266000009999. 

e) 090001.1212200072.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA. 

33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO. Ficha: 0375 -  Fonte: 

150000000000. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 - O Fornecimento será de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 

secretaria requerente, atendendo ao interesse e conveniência da Secretaria requerente; 

7.2 - A contratada será responsável pelos encargos referentes aos impostos, manutenção 

e aos demais que incidam sobre o objeto da contratação. 

7.3 - A inadimplência da contratada com referência aos encargos citados no item 7.2 não 

transferem à Administração Pública Municipal a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto do contrato. 

7.4 - A contratada será responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

7.5 - A contratada obriga-se a reembolsar pontualmente as concessionárias, pelo valor 

dos bilhetes eletrônicos de passagens emitidos, eximindo a contratante de qualquer 

responsabilidade por eventuais inadimplementos de suas obrigações; 

7.6 - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

7.6.1 - A Contratada iniciará a execução do objeto desta licitação, imediatamente após a 

assinatura do contrato; 

7.6.2 - Contratada deverá emitir os bilhetes de passagens, nacional em até 03 (três) 

horas, após a solicitação, diretamente ao requisitante; 

7.6.3 - Realizar reservas, remarcar e cancelar passagens aéreas nos trechos e horários 

estabelecidos, de ida, da região de origem para a cidade do evento, e retorno da cidade 

do evento para a região de origem;  

7.6.4 - Comprovar a realização de pesquisa de preço, apresentando roteiros, horários, 

frequências de vôos, como também de tarifas promocionais conforme especificações 

contidas na solicitação;  

7.6.5 - Proceder à emissão de bilhetes aéreos mediante recebimento de requisições 

manuais, numeradas em sequência e devidamente assinadas pelo ordenador de despesas 

da unidade solicitante, na hipótese de falha/indisponibilidade eventual do sistema, de 

forma a não comprometer a continuidade no processo de emissão de passagens;  

7.6.6 - Emitir passagens aéreas por qualquer empresa brasileira, em conformidade com 

as requisições encaminhadas pelo setor competente;  

7.6.7 - Na impossibilidade de atendimento por uma empresa brasileira num determinado 

trecho, este poderá ser atendido por empresa estrangeira;  

7.6.8 - Fornecer passagens através de PTA (Passenger Ticket Adviced), quando 

necessário, informando o código à CONTRATANTE;  
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7.6.9 - Elaborar planos de viagens com alternativas para o passageiro;  

7.6.10 - Realizar, nos moldes do Art. 5º da IN Nº 7/2012 o reembolso dos bilhetes não 

utilizados;  

7.6.11 - Controlar os eventos mediante o envio e recebimento de relação dos 

participantes fazendo constar o nome completo, origem, destino, data de ida e volta da 

viagem, horário de início e término do evento, nome do grupo, proposta de concessão de 

diárias (PCD) e qualquer outra informação que se julgar necessária;  

7.6.12 - Resolver problemas que eventualmente possam ocorrer com passageiros ou 

passagens, quando do embarque e desembarque;  

7.6.13 - Repassar integralmente à CONTRATANTE, as tarifas promocionais, sempre que 

colocadas à disposição pelas companhias aéreas;  

7.6.14 - Fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, a comprovação dos valores 

vigentes das tarifas à data da emissão das passagens, por companhia aérea;  

7.6.15 - Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem 

aérea poderá ser solicitada pela Prefeitura Municipal de Itarana, sem a obediência aos 

prazos previstos, devendo a contratada, nesse caso, atendê-lo com a agilidade requerida. 

7.7 - A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços objeto deste contrato, 

imediatamente após o contato e confirmação da Prefeitura Municipal de Itarana. 

7.8 - A contratada deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais em até 6 

(seis) horas, após o recebimento da solicitação da CONTRATANTE.  

7.9 - Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem 

aérea poderá ser solicitada pela Prefeitura Municipal de Itarana sem a obediência aos 

prazos previstos, devendo a contratada, nesse caso, atendê-lo com a agilidade requerida. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 - A CONTRATANTE obrigar-se-á a: 

8.1.1 - Requerer por escrito ou por telefone (a ser confirmado por escrito), à credenciada 

a prestação de serviços objeto desta licitação. 

8.1.2 - Pagar as faturas originais de bilhetes de passagens vendidos mediante requisição 

devidamente assinada por preposto credenciado pela Contratada 

8.1.3 - O prazo para pagamento das faturas será no mínimo igual ao concedido pelas 

concessionárias de transporte. 

8.1.4 - Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 

execução dos serviços;  

8.1.5 - Supervisionar a execução da prestação dos serviços, promovendo o 

acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos; 

8.1.6 - Aprovar as etapas de prestação de serviços, desde o planejamento até a sua 

efetiva concretização;        

8.1.7 - Encaminhar à CONTRATADA as requisições de emissão passagem aérea, 

indicando qual o evento a ser realizado (nome do grupo), com relação dos participantes, 

devendo constar nomes completos, origem, destino, data de ida e volta da viagem, 

horário de início e término do evento, e qualquer outra informação que se julgar 

necessária;  

8.1.8 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações, dentro das normas e condições contratuais;  
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8.1.9 - Notificar a CONTRATADA na ocorrência de eventuais imperfeições, 

concedendo-lhe o prazo para correção, bem como na aplicação de eventuais penalidades, 

garantidos o contraditório e a ampla defesa; 

8.1.10 - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, da quantidade de 

bilhetes a serem fornecidos bem como os trechos de destino. 

8.2 - A CONTRATADA obrigar-se-á a: 

8.2.1 - Executar os serviços ajustados nos termos deste contrato. 

8.2.2 - Fornecer todo material necessário à execução dos serviços contratados. 

8.2.3 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução deste instrumento, especialmente o FGTS e INSS, como 

estabelece no Artigo 71 da Lei nº 8.666/93, e caput do art. 1º da Lei Estadual nº 5.383 

de 18 de março de 1997, anexando a cada fatura apresentada à CONTRATANTE, a 

comprovação do efetivo recolhimento dos encargos correspondentes à fatura do mês 

anterior. 

8.2.4 - Utilizar, na execução dos serviços contratados, pessoal que atenda aos requisitos 

de qualificação necessária ao exercício das atividades que lhe for confiada; 

8.2.5 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo 

dando ciência à CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão. 

8.2.6 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 

e prejuízos, materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou 

prepostos à Contratante, ou a terceiros. 

8.2.7 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer 

outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 

devido em decorrência direta ou indireta do contrato, isentando a contratante de 

qualquer responsabilidade. 

8.2.8 - Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas nesta licitação. 

8.2.9 - Responsabilizar-se tecnicamente pela execução dos serviços na forma da 

legislação em vigor, bem como, executar os trabalhos discriminados na Cláusula 

Primeira. 

8.2.10 - Manter e/ou encaminhar para o Gabinete do Prefeito deste Município, quando 

solicitado, a relação de preços atualizados dos bilhetes de passagens para todos os 

percursos, fornecidos pelas empresas concessionárias de transporte, assim como os 

períodos de medição e o prazo de pagamento; 

8.2.11 - Emitir o bilhete de passagem, sempre que possível, com tarifa promocional, 

adequada a faixa de horário solicitado; 

8.2.12 - A contratada deverá fornecer passagens aéreas nacionais e prestar informações 

sobre passagens de interesse da contratante.  

8.2.13 - A contratada deverá emitir e-ticket, reservar, remarcar, cancelar e solicitar 

reembolso de passagens aéreas, além de incluir dados nos programas de milhagens das 

companhias aéreas, sem qualquer ônus para a contratante.  

8.2.14 - A contratante deverá ter acesso às mesmas vantagens oferecidas ao setor 

privado, sendo que a contratada deverá emitir as passagens aéreas solicitadas com o 

menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles decorrentes de tarifas promocionais 

ou reduzidas para horários compatíveis com a programação da viagem.  
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8.2.15 - A contratada deverá cancelar, desdobrar, substituir e solicitar o reembolso dos 

e-ticket cancelados sem utilização, adquiridos pela contratante, mediante sua solicitação 

escrita (por ofício ou por e-mail).  

8.2.16 - A contratada deverá informar à contratante, mediante envio de correspondência 

oficial, quando houver, aumento de passagem aérea, indicando seu percentual, e quando 

houver alterações em operações de companhias aéreas.  

8.2.17 - A contratada deverá informar sobre as solicitações de reserva, 

independentemente de confirmação, em até 6 (seis) horas após sua solicitação pela 

contratante.  

8.2.18 - O código comprovando a aquisição do bilhete de passagem aérea (localizador, 

trecho, horários dos vôos e e-ticket) ou o próprio bilhete poderá ser enviado para a 

contratante por e-mail ou entrega pessoal na sede da contratante.  

8.2.19 - A contratada deverá se comprometer a efetuar o reembolso das passagens 

aéreas não utilizadas exclusivamente à contratante, bem como, em caso de alteração 

feita pelo passageiro que gere crédito, este deverá ser revertido para a contratante ou 

como reembolso ou como abatimento na aquisição de nova(s) passagem(ns) aérea(s).  

8.2.20 - Prestar assessoramentos para definição de melhores horários e frequência de 

vôos e deslocamentos, (partida/chegada), conexões e tarifas promocionais em âmbito 

nacional. 

8.2.21 - A contratada deverá informar a contratante, mediante envio de correspondência 

oficial, quando houver, aumento de passagens aéreas, indicando seu percentual, e 

quando houver alterações em operações de companhias aéreas. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

9.1 - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 

assumido com a Prefeitura Municipal de Itarana/ES, doravante denominado 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas as seguintes sanções administrativas à 

CONTRATADA: 

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos, que não gerem prejuízo para a 

Prefeitura Municipal de Itarana\ES; 

b) multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso; 

c) multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato; 

d) suspensão para contratar com a Administração Municipal; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública. 

§ 1º - Antes da aplicação de qualquer das sanções, a CONTRATADA será advertida devendo 

apresentar defesa em 05(cinco) dias úteis.  

a) A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) 

advertências, quando, então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a 

aplicação das sanções cabíveis. A Administração, porém, poderá considerar rescindido o 

Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma advertência. 

b) A advertência, quando seguida de justificativa aceita pela Administração, não será 

computada para o fim previsto na letra "a" deste parágrafo. 

c) A advertência, quando não seguida de justificativa aceita pela Administração, dará ensejo 

à aplicação das sanções das letras "b" e "e" do caput. 

§ 2º - As multas previstas nas letras "b" e "c" do subitem 9.1 poderão ser aplicadas em 

conjunto e poderão ser acumuladas com uma das sanções previstas nas letras "d" e "e", do 
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caput (subitem 9.1). 

a) A multa moratória será calculada do momento em que ocorrer o fato gerador e não da 

advertência, estando limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o 

Contrato e aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a 

Administração, entretanto, antes de atingido o prefalado limite, rescindir o Contrato em 

razão do atraso. 

§ 3º - As multas serão calculadas pelo valor total do Contrato, devidamente atualizadas nos 

termos das cláusulas do ajuste. 

§ 4º - Se o descumprimento do Contrato gerar consequências graves, a Administração, 

poderá, além de rescindir o Contrato, aplicar uma das sanções previstas na letra "d" ou "e" 

do caput desta cláusula. 

§ 5º - Se os danos restringirem-se à Administração, será aplicada a sanção de suspensão 

pelo prazo de, no máximo, 02 (dois) anos. 

§ 6º - Se puderem atingir a Administração Municipal como um todo, será aplicada a sanção 

de Declaração de Inidoneidade.  

§ 7º - A dosagem da sanção e a dimensão do dano serão identificadas pela Secretaria 

solicitante. 

§ 8º - Quando declarada a Inidoneidade da CONTRATADA, a Secretária submeterá sua 

decisão à Procuradoria Municipal a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a 

Administração Pública Municipal. 

§ 9º - Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como 

suspensão para contratar com a Administração pelo prazo máximo de lei. 

§ 10º - Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a sanção de suspensão, acima 

tratadas, as empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 

8.666/93: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtudes 

de atos já praticados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e 

sanções previstas neste instrumento. 

10.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a 

impossibilidade, da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - O atraso injustificado no fornecimento do objeto licitado; 

V - A paralisação do fornecimento do objeto licitado, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
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acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução do contrato, anotadas na 

forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993; 

IX - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade; 

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a 

juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

XIV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes dos fornecimentos já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

e 

XV - A supressão, por parte da Administração, dos fornecimentos, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 

nº 8.666/1993. 

10.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser 

precedida de justificativa fundada assegurada o contraditório e a ampla defesa.  

10.3. - A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I à XIII do subitem 10.2; 

II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a administração. 

III - judicial, nos termos da legislação. 

10.3.1 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de parecer da 

Procuradoria e decidida pelo Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada pelo (s) Responsável (is) Solicitante 

(s), nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, bem como da Instrução Normativa SCL N° 

006/2015, de 27/03/2015, dando também cumprimento as normas estabelecidas nos 

Artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64. 

11.2 - O Gestor do Contrato será o responsável solicitante pela contratação, com 

atribuições e deveres estabelecidos no artigo 6° (sexto), da Instrução Normativa SCL N° 

006/2015, de 27 de março de 2015.  

11.3 - O Fiscal do contrato será nomeado através de portaria, após assinatura e empenho 

do contrato, conforme indicação feita no termo de referência pelo solicitante, de acordo com 

o inciso IV, artigo 6° (sexto), da Instrução Normativa SCL N° 006/2015, de 27 de março de 

2015. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO E DOS ADITAMENTOS 

12.1 – Os Preços (taxa) são fixos e irreajustáveis. 
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12.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até o limite de 

25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, Mediante Processo, 

devidamente instruído, conforme parágrafo 1º, do art. 65, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

13.1 - Aplica-se a execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - O presente Contrato será publicado, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, 

parágrafo único da Lei nº 8.666/93, na forma estipulada no art. 111 da Lei Orgânica 

Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

15.2 - Estando contratados assinam o presente instrumento acompanhado das 

testemunhas abaixo para que surta seus legais efeitos.  

 

Itarana/ES, Agosto de 2023. 

 

 

CONTRATANTE____________________________________________________ 

        MUNICÍPIO DE ITARANA/ES 

     Sr. Vander Patricio 

     Prefeito Municipal 

 

 

 

CONTRATADA:_____________________________________________________ 

                             CHEAP SERVIÇOS DE TURISMO LTDA  
Sr. Gabriel Damasceno Herculano 

 

 

Testemunhas:_____________________________________________________ 

 

 

         ______________________________________________________ 

VANDER 
PATRICIO:0968038
4764

Assinado de forma digital por 
VANDER 
PATRICIO:09680384764 
Dados: 2023.08.24 07:40:36 
-03'00'

SANDY BERGAMASCHI 
TEIXEIRA:14983619780

Assinado de forma digital por SANDY 
BERGAMASCHI TEIXEIRA:14983619780 
Dados: 2023.08.24 07:47:24 -03'00'



Empresa:  CHEAP SERVICOS DE TURISMO LTDA

CNPJ:  46.767.532/0001-50

Pregão Eletrônico Nº 022/2023

ANEXO I - CONTRATO Nº 102/2023

   Especificação Valor TotalQuant UnitárioUnidadeFichaItem

GABINETE DO PREFEITO

Marca

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E
FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS  Prestação de
serviços de Agenciamento de Viagens Aéreas,
compreendendo os serviços de reserva, emissão,
marcação, remarcação, cancelamento e reembolso de
bilhetes de passagens aéreas nacionais, na modalidade
fixa por taxa de transação (transaction Fee).

Fornecimento será de forma parcelada, de acordo com as
necessidades do Gabinete do Prefeito.

13.320,001,00 13.320,00SERV.
00008-15
00000000

00
001 N/C

Total 13.320,00

   Especificação Valor TotalQuant UnitárioUnidadeFichaItem

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Marca

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E
FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS  Prestação de
serviços de Agenciamento de Viagens Aéreas,
compreendendo os serviços de reserva, emissão,
marcação, remarcação, cancelamento e reembolso de
bilhetes de passagens aéreas nacionais, na modalidade
fixa por taxa de transação (transaction Fee).

Fornecimento será de forma parcelada, de acordo com as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

13.320,001,00 13.320,00SERV.
00375-15
00000000

00
002 N/C

Total 13.320,00

   Especificação Valor TotalQuant UnitárioUnidadeFichaItem

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Marca

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E
FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS  Prestação de
serviços de Agenciamento de Viagens Aéreas,
compreendendo os serviços de reserva, emissão,
marcação, remarcação, cancelamento e reembolso de
bilhetes de passagens aéreas nacionais, na modalidade
fixa por taxa de transação (transaction Fee).

Fornecimento será de forma parcelada, de acordo com as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistencia
Social - Ficha - 210 Fonte - 1660

13.320,001,00 13.320,00SERV.
00210-16
60000099

99
003 N/C

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E
FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS  Prestação de
serviços de Agenciamento de Viagens Aéreas,
compreendendo os serviços de reserva, emissão,
marcação, remarcação, cancelamento e reembolso de
bilhetes de passagens aéreas nacionais, na modalidade
fixa por taxa de transação (transaction Fee).

Fornecimento será de forma parcelada, de acordo com as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistencia
Social - Ficha - 166 Fonte - 1660

13.320,001,00 13.320,00SERV.
00166-16
60000099

99
004 N/C



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E
FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS  Prestação de
serviços de Agenciamento de Viagens Aéreas,
compreendendo os serviços de reserva, emissão,
marcação, remarcação, cancelamento e reembolso de
bilhetes de passagens aéreas nacionais, na modalidade
fixa por taxa de transação (transaction Fee).

Fornecimento será de forma parcelada, de acordo com as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistencia
Social - Ficha - 166 Fonte - 1500

13.320,001,00 13.320,00SERV.
00166-15
00000000

00
005 N/C

Total 39.960,00

66.600,00Total GeralItarana/ES, ________de Agosto de 2023

CONTRATANTE:____________________________________________
                                           MUNICÍPIO DE ITARANA/ES
                                                  Sr. Vander Patrício
                                                    Prefeito Municipal

CONTRATADA:_____________________________________________
                                 CHEAP SERVICOS DE TURISMO LTDA
                                      Sr. Gabriel Damasceno Herculano
          

VANDER 
PATRICIO:09680
384764

Assinado de forma digital 
por VANDER 
PATRICIO:09680384764 
Dados: 2023.08.24 07:40:04 
-03'00'


